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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNTCIPAI- DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 53.f>02.i)l7/üüü(-22

E-niail: iniV.iesii ulurarancdrciras.mu.iiuv.br

10. PEN.ALIDADES

10.1. O dcscumpriiricntü da Ata dc Rcgi.stro dc PreçDS ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edilal.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocado.s. não honrarem o compromi.sso o.ssumido injusiificadamcntc após
ccrcm assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (arc. T\ inc. XIV, do Decreto n“
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (iirt. 8“. inc. IX. do Decreto n'’ 11.462, dc 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocon-cncias previstas no item 9.1, dada a necessidade dc instauração dc procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

II. CÜNDÍÇÜES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração c do fomcccdor registrado, penalidades c
demais condições do ajuste, cncontram-sc definidos no Termo dc Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

Para finncza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 02 (duas) vias dc igual
teor, que, depois dc lida e achada cm ordem, vai assinada jiclas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Pcdreiras/M.\, em 23 de julho de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracslmiura c Urbanismo
Portaria n" 004/2024-GP

Óniâo Gerenciador

Assinado dc forma diyital frnr ELSO
ANTUNES BARBOSA:765066'19372

BARBOSA:76506649372 Oados:202-'..07J3 16:53:38-03'00'

ELSO ANTUNES

F.. ANTUNES BARBOSA

CNPJ n”: 17.529.274/0001-75

Elso Antunes Barbosa

CPF n'': 765.066.493-72

Detentor da .ARP

Avenida Abüto Monteiro, n" 1020 - Engcnlio - CF,P: 65.725-000 - Pedreiras - M.A
E-mail: infniescruuii a@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO '—

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARI A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: Ü6.I84.253/OÜOM9

Site: Iittns://>v>vw.Dedi~eiras.ma.»ov.l)r/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
COMPI.EMENTAR N" 20240488/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR N"

20240488/2024. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 018/2024. OBJETO: Registro de Pre
ços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de

serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos

atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. PARTES: Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa
E. ANTUNES BARBOSA, inscrita no CNPJ sob n" 17.529.274/0001-75. com sede na Tra

vessa Sérgio Jose N° 101 Bairro Jerusalém, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA. VA
LOR TOTAL REGISTRADO: RS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais). FUNDA

MENTAÇÃO LEGAL: Regido pela Lei Federal n° 14.133/21, Lei Federal n" 14.770/2023,

Lei Complementar n” 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Comple
mentar n” 155/2017, Decreto Federal n" 11.462/2023 (SRP). PRAZO DE VALIDADE DA

ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATU

RA: 23 de julho de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr.
Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pelo Órgão
Gerenciador, e o Sr°. Elso Antunes Barbosa, pela detentora da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 24 de Julho de 2024.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Órgão Gerenciador

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,

E-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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JULHO DH 2024.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIR.\ LEITE
Chefe de Gabinete

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
CONCEDER: 041/2024

PORTARIA N" 041/2024

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras - MA,
no iLso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Leià*\ií^ i'jO'2-
Orgânica do Município,

lABINETE DO (A) PREFEITO {A) - PORTARIAS -
\ CONCEDER: 043/2024

Ç9RTARIA N" 043/2024.v;RESOL\’E:

Conceder ao Sr. Ary Pereira Almeida, Conselh^ío Ttjjcl^j?^
portador do CPF N° ●●●.826.533-**. o valor dc R$

e oitenta sete reais e quarenta centavos), equivalente a 01 (uma)

diária, para custear despesas dc viagem a Alto Alcgre/MA, durante
0 dia 26 do julho dc 2024, para llns atendimento de diligencia
relacionada ao Órgão ent caráter de urgência.

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiius - MA,
no liso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município,

I —

RESOLVE:

I - Conceder ao Sr. Rnberlh Silva Oliveira, Motorisui do

Conselheiro Tutelar, portador do CPF n." ***.227.51,3 -**. o valor
de RS 93,70 (noventa e três reais e .setenta centavos), equivalente a

01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a cidade dc Alto
Alegre/MA, durante o dia 26 dc Julho de 2024. para transportar os

Conselheiros Tutelares a ifm dc reali/jirem diligencias cm caraicr

de urgência na cidade dc Alto Alcgre/MA.
U — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.002 - GESTÁO 1)0 GABINETE
CARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABI.NETE AIENDENDO AS

NECESSIDADES ADMINISTRATIVA, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros conerâo

à conta da fonte de recurso 1500000000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOS TOS.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

D — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item I serão oriundus da seguinte dotação

orçamentária; 04 122 0002 2.002 - GESTÃO DO GABINETE
GARANTIR A M.4NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE ATENDENDO AS

NECESSIDADES ADMINISTRATIVA, elemento de despc,sa;
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros conerâo

à conta da fonte de rccumo 1500000000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS,

III — Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRy\S - MA. 24 DE
JULHO DK 2024,

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
C3hefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 24 DE
JULHO DE 2024.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) ■ PORTARIAS ■
CONCEDER: 042/2024 MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE

Chefe de GabinetePORTARIA N" 042/2024

A Chefe de Gabinete do Miinicipio de Pedreiras - MA,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferida.s pela Lei
Orgânica do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO ● LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20240488/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

COMPLEMENTAR N° 2024(1488/2024. LICITAÇÃO: Pregão
Eletrônico n° 018/2024. OBJETO: Registro de Preços, para

eventual, futura c parcelada contratação dc pcssoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com
fornecimentos de materiais c equipamentos atendendo a.s

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. PARTES:
Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa E. ANTUNES
BARBOSA, inscrita no CNPJ sob n" 17..529.274,0001 -75, com

sede na Travessa Sérgio Jose N° 101 Bairro Jerusalém. CEP:
65.727-000

REGISTRADO: RS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEG/U.: Regido pela Lei Federa! n“
14.133/21, Lei Federal n* 14,770/2023, Lei Complementar n”
123/2006 alterada pela Lei Complementar n’ 147/2014. Lei
Complementar 155/2017, Decreto Federal n" 11.462/2023
(SRP). PRAZO DE VAl.rDADE DA ATA: 12 (Doze) meses,

cnntada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 23 de julho dc 2024. FORO: Fica eleito o Foro de
Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Brunieri de Freitas,
Sccretiirio Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pelo órgão
Gerenciador, c o St". Elso Anumes Barbosa, pela deicniora da Ata

RESOLVE:

Conceder ao Sr. Ceiçn Custa Silvu, Conselheiro Tutelar,
,227,513-91. 0 valor de RS 187,40 (cenioportador do CPF n.°

e oitenta sete reais e quarenta centavos), equivalente a 01 (uma)
diária, para custear despesas de viagem a cidade de Alto

Alegre/MA. durante o ilia 26 de julho de 2024, para fins de
atendimento de diligência relacionada ao Órgão cm caráter dc

«««

urgência.

U — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas eunsiantes do item I .serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.002 ● GESTÃO DO GABINETE
G.ARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABI.NETE AIENDENDO AS

NECESSIDADES .ADMINISTRATIVA, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão

à coma da fonte de rceureo 1500000000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

UI — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Trizidela do Valc/.MA. VALOR TOTAL

PREI-EITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 24 DE
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■' de Registro de Preços. Pedreiras/MA, em 24 de julho de 2024

\ Marcos Brunicri de Freitas - Secretário Municipal de Infracslrutura
\ e Urbanismo - ôrgào Gerenciador.

PEÓREIRAS/MA
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